
HORÁRIO ESPECIAL AO SERVIDOR OU FAMILIAR COM DEFICIÊNCIA 
 
CONCEITO 
É a flexibilização do horário de trabalho, concedida ao servidor com deficiência ou que possua 
cônjuge, filho ou dependente com deficiência, sem necessidade de compensação das horas de 
trabalho. 
 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 
1. Requerimento preenchido e assinado pelo interessado. 
2. Laudos, atestados médicos, receitas e exames comprovando a deficiência. 
 
INFORMAÇÕES GERAIS 
1. O horário especial não implica na redução da remuneração do servidor. 
2. A simples condição de pessoa com deficiência não implica na concessão de horário especial, 
pois este poderá ser requerido por aquele servidor que, na condição de pessoa com 
deficiência, necessite da redução da jornada de trabalho, comprovada a necessidade por junta 
médica oficial. Portanto, tal comando legal vincula a constatação da necessidade de uma 
redução de jornada para a continuidade do exercício das atribuições do cargo ocupado pelo 
servidor com deficiência. 
3. Ao servidor que possua cônjuge, filho ou dependente com deficiência, quando constatada a 
necessidade de concessão de horário especial, a junta oficial em saúde, subsidiada pelo 
parecer da equipe multiprofissional, fundamentará as suas conclusões na imprescindibilidade 
da presença do servidor junto ao familiar. Para isso, considerará todas as circunstâncias 
envolvidas, como, por exemplo, a condição da pessoa com deficiência examinada, o nível de 
acompanhamento exigido e a função assistencial desempenhada por aquele servidor dentro 
do contexto familiar. 
4. O servidor público federal com deficiência poderá ser designado para função de confiança 
ou nomeado para cargo comissionado, sem prejuízo do direito ao horário especial, nas 
situações que a administração entender possível e desde que não haja prejuízo à continuidade 
do serviço. Assim, serão analisados tanto a condição de deficiente, quanto o nível das 
atribuições do cargo que serão desempenhadas pelo servidor.  
5. O servidor que tenha cônjuge, filho ou dependente deficiente, uma vez nomeado para o 
exercício de cargo em comissão ou designado para o exercício de função ou cargo 
comissionado, deverá cumprir a jornada de 40 (quarenta) horas semanais em regime de 
dedicação integral, estando sujeito à convocação sempre que houver interesse da 
Administração Pública, não fazendo jus ao horário especial. 
6. O servidor que cumpre jornada de trabalho flexibilizada, de seis horas diárias e carga horária 
de trinta horas semanais, com amparo no art. 3º do Decreto n.º 1.590/95, poderá requerer 
horário especial. Entretanto, a junta oficial em saúde deverá considerar a jornada de trabalho 
do cargo do servidor e analisar o caso concreto, para definir o horário especial ao servidor. 
7. O servidor com deficiência que já possui jornada de trabalho reduzida por determinação de 
junta médica oficial também poderá realizar o horário especial a servidor estudante, sendo 
que a compensação de horário no órgão em que o servidor tiver exercício deverá observar a 
jornada máxima de trabalho estipulada pela junta médica, a fim de respeitar a integridade 
física do servidor. 
8. É possível a concessão de horário especial ao servidor com deficiência quando este 
acumular cargos públicos. No entanto, a análise da junta oficial em saúde, no momento da 
concessão do horário especial ao servidor público com deficiência, deve considerar apenas as 
atribuições do cargo em que se pleiteia a redução de jornada. Ressalte-se que é possível obter 
a concessão em um ou em ambos os cargos (seja dois de 20 horas ou um de 20 horas e outro 
de 40 horas), desde que comprovada a necessidade por junta oficial em saúde, 
separadamente, com relação a cada cargo exercido. 



9. O servidor que tenha a concessão do horário especial, previsto no § 2º do art. 98 da Lei nº 
8.112, de 1990, e que atue também na rede privada de saúde, na mesma atividade exercida 
pelo cargo que ocupa na Administração Pública Federal, de mesma natureza e habilitação 
específica, deverá estar ciente de que não é razoável considerá-lo incapaz de cumprir a 
jornada integral inerente ao cargo público e concomitantemente, este, exercer a mesma 
atividade privada. 
10. A concessão de horário especial com base na jornada integral dos dois cargos, embora seja 
benéfica ao servidor com deficiência, é prejudicial ao interesse público, porquanto haverá a 
diminuição da carga horária não apenas em razão da condição física do servidor, mas porque 
este optou por ocupar outro cargo público. Nesse caso, entende-se que a solução mais 
consentânea com o ordenamento jurídico pátrio, harmonizando os princípios constitucionais 
envolvidos, é que seja feita a opção por um dos cargos públicos, e não a concessão de horário 
especial com base na jornada global do servidor. 
11. Na hipótese em que o servidor com familiar com deficiência acumule cargos de 40 e 20 
horas, a concessão de horário especial em cada cargo dependerá da comprovação por junta 
oficial em saúde, bem como da necessidade de tempo livre para acompanhar o familiar 
deficiente. Pode ser que se entenda incompatível com a função assistencial que o servidor 
desempenhe junto ao familiar com deficiência o cumprimento da jornada de 40 (quarenta) 
horas semanais relacionada a um dos cargos. Nesse caso, a estipulação de horário especial, 
como, por exemplo, a sugestão de redução de jornada para 30 (trinta) horas semanais, não 
considerará a carga horária do cargo acumulado, cabendo ao servidor optar, caso queira, por 
um deles. 
12. O mesmo raciocínio se aplica aos casos de jornada de 20 horas. Uma vez que se verifique 
ser possível cumprir a jornada de 20 horas e assistir o familiar com deficiência nas horas vagas, 
não estará presente a necessidade que fundamenta legalmente o deferimento de horário 
especial. 
13. No caso em que os cônjuges sejam servidores públicos federais e ambos solicitem o 
horário especial para dar assistência direta ao filho ou dependente com deficiência, entende-
se ser possível a concessão da redução da jornada a ambos, desde que a junta, ao analisar o 
caso concreto, tenha convicção da necessidade da presença de ambos os servidores para 
atender às necessidades do examinado. 
  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
  
1. Art. 98 da Lei n.º 8.112/90. 
2. Manual de Perícia Oficial em Saúde do Servidor Público Federal - 3ª Edição - Ano 2017. 
3. Orientação Normativa DENOR n.º 6, de 14 de maio de 1999. 
4. Nota Técnica n.º 90/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP. 
5. Nota Técnica nº 924/2016-MP. 
6. Ofício Circular n.º 58/2017-MP. 
8. Nota Técnica n.º 6.218/2017-MP. 
9. Nota Técnica Conjunta MP n.º 113/2018. 
 
FLUXO OPERACIONAL  
 

Etapa Responsável Atividade 

1 Servidor 
Interessado 

Acesse o SUAP com seu login e senha, e no menu 
Documentos/Processos  clique em Requerimentos > 
Adicionar Requerimento.  

1.1 Servidor 
Interessado 

Preencher todas as informações necessárias (Tipo de Processo 
/ Nível de Acesso Padrão / Assunto* / Descrição) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm#art98
https://www.ifsudestemg.edu.br/documentos-institucionais/reitoria/gestao-de-pessoas/outros-documentos/painel-do-servidor/licencas-afastamentos-e-concesssoes/manual-de-pericia-oficial-em-saude-do-servidor-publico-federal-3a-edicao-ano-2017-versao-28abr2017.pdf
https://legis.sigepe.planejamento.gov.br/legis/detalhar/5092
https://legis.sigepe.planejamento.gov.br/legis/detalhar/9701
https://legis.sigepe.planejamento.gov.br/legis/detalhar/11813
https://legis.sigepe.planejamento.gov.br/legis/detalhar/13214
https://legis.sigepe.planejamento.gov.br/legis/detalhar/13386
https://legis.sigepe.planejamento.gov.br/legis/detalhar/14992


 
* Horário Especial ao servidor ou familiar com deficiência 

1.2 Servidor 
Interessado 

Após Salvar, o servidor fará o Upload de Documento Externo, 
anexando laudos médicos, receitas, exames e certidão de 
nascimento do dependente e CPF do dependente  (se for o 
caso)*. 
*Caso a certidão de nascimento não tenho o CPF. 

1.3 Servidor 
Interessado 

Concluída a inclusão dos documentos necessários, clicar no 
botão Gerar Processo. Logo em seguida deverá encaminhar 
em Destino do primeiro trâmite para o setor CQVSS 

2 CQVSS O setor recebe o processo eletrônico, faz a análise e defere. 
Caso afirmativo, faz o despacho para o SIASS. Caso o processo 
necessite de correção, será reenviado para o servidor fazer os 
devidos reajustes.. 

3 SIASS Realiza a Junta Médica e emite laudo médico pericial. 

4 CQVSS Faz a Minuta de portaria e envia para o Gabinete. 

5 GABINETE Emite a portaria. 

6 Cadastro     Efetua os registros no cadastro do servidor no SIAPENET e 
inclui a portaria no processo eletrônico. 

7 Servidor 
Interessado  

Após todo o trâmite concluído,  a CQVSS enviará o processo 
para o servidor interessado dar ciência. 

8 CQVSS Finaliza o processo 

 


